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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS
Gerência de Convênios, Contratos e Parcerias


INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: Os textos que estão marcados em AMARELO devem ser preenchidos ou editados e, normalmente, são seguidos de explicações ou opções de preenchimento. Os realçados em CIANO devem ser verificados e, se necessário, readequados ou removidos. (Essa orientação não integra a redação final do instrumento e deve ser apagada, assim como todos os comentários destacados. A formatação constante desta minuta-padrão, tais como fonte e espaçamentos, não deve ser alterada).

TERMO DE APOSTILAMENTO

REGISTRO		N°	[PREENCHER]	 - [PREENCHER (ORDINAL)] TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO		DE SAÍDA QUE ENTRE	SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG E O(A) [PREENCHER], PARA [PREENCHER OBJETO RESUMIDO)]. FLUIG Nº [PREENCHER] - REGISTRO Nº [PREENCHER]


[bookmark: _Hlk231307808][bookmark: _Hlk231307779]A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG, sediada na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, 6° Andar, Edifício Gerais, Cidade Administrativa, bairro Serra Verde, no município de Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP. 31.630-901, inscrita no CNPJ sob o nº 19.791.581/0001-55, neste ato representada por sua Presidente, Luísa Cardoso Barreto, portadora do CPF nº ***.158.***-29, e pelo Diretor de Administração, Finanças e Relações com Investidores, Helger Marra Lopes, portador do CPF nº ***.143.***-04, doravante denominado CONCEDENTE, resolve APOSTILAR o convênio nº [PREENCHER], celebrado com o(a) ********************, inscrito(a) no CNPJ sob o n° **.***.***/****-**, com sede na Rua *************, nº **, bairro ************, no município *********, CEP. **.***-***, representado(a) por seu(sua) *****************, portador(a) do CPF nº ***.***.***-**, a seguir denominado(a) CONVENENTE, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 O presente Apostilamento tem por objeto alterar os itens [Ex.: "V - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA", "VI - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)" e "VII -PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS"] do Plano de Trabalho vinculado ao Convênio nº [PREENCHER], a fim de [Ex.: atualizar a caracterização da proposta, incluindo a consolidação de demandas e propostas discutidas nas conferências municipais e regionais, atualizar o detalhamento com inclusão das conferênias municipais, definir o local que sediará a Conferência Estadual, atualizar o Cronograma de Execução da fase 2.1 (término), bem como remanejar recursos entre itens previstos no Plano de Trabalho], conforme Cláusula 9ª do referido Convênio, com amparo legal no art. 83 do Decreto Estadual nº 48.745/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem vigentes e inalteradas as cláusulas e condições constantes do convênio, não expressamente alteradas por este Termo.


Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG
Helger Marra Lopes Luísa Cardoso Barreto

[NOME DA ENTIDADE CONVENENTE]
[REPRESENTANTE LEGAL]
(*verificar dispensa da assinatura conforme §2º do art. 61 da IN 73)

Testemunhas

Nome: Carlos Henrique Cotta de Oliveira - CPF n° ***.366.***-60 
Nome: Camila Pereira de Oliveira Ribeiro - CPF n° ***.163.***-60
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